
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Chefe do Poder Execut ivo
Municipal, juntamente com a Secretaria de
Mobilidade Urbana e com a EMTU (Empresa
Metropolitana de Transportes Urbanos de São
Paulo) - empresa de transporte público
intermunicipal que atende nosso município -
para que sejam realizados estudos para a
implantação de uma Linha de ônibus que
cumpra o seguinte itinerário: saída do bairro
Itatuba abrangendo os bairros; Chácaras
Bartira, Chácaras Ana Lucia, Vale do Sol,
Centro, passando pela Rodoviária Municipal e
tenha o terminal no Metrô Vila Sônia. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que, a implantação dessa linha de ônibus facilitará o transporte dos munícipes que
moram longe do Centro, sem que precisem pagar duas conduções para chegar aos seus destinos.
 
 
 
Considerando que os munícipes de nossa cidade, usuários de linhas de ônibus semelhantes, são, em
sua grande maioria, estudantes, trabalhadores e trabalhadoras, além de enfermos à procura de consultas
médicas na capital.
 
 
 
Considerando que é nosso dever ajudar a melhorar os serviços públicos de Embu das Artes, oferecendo
melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social
do local.
 
 
 
Eu, Sander Castro, Vereador, APRESENTO ao egrégio Plenário a seguinte Indicação:
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 28 de junho de 2023.

 
 
 

Sander Castro - PODEMOS
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